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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.287, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para instituir a reserva de 
vagas para pessoas do sexo feminino nos postos de trabalho 
operacional das empresas de construção civil. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
6
7
2
A
*

 
C

0
0

6
3

6
7
2

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7287/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 373-B. A empresa de construção civil está 

obrigada a preencher no mínimo 5% (cinco por 

cento) dos seus postos de trabalho operacional 

com pessoas do sexo feminino. 

Parágrafo único. A reserva de vagas deverá ser 

cumprida em cada estabelecimento, empreitada 

ou obra em execução. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor noventa dias após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ingresso cada vez maior de mulheres no 

mercado da construção civil está sendo impulsionado pela falta 

de mão de obra masculina e pela demanda crescente da 

indústria. Diversos estudos evidenciam o crescimento da força de 

trabalho feminina no setor. 

São serventes, carpinteiras, ajudantes de obra, 

pedreiras, soldadoras, técnicas em segurança do trabalho e 

engenheiras. Elas se misturam ao ambiente laboral com 

naturalidade e em condições de realizar as tarefas com tanta 

competência quanto os trabalhadores do sexo masculino. Já se 

colocam como opção preferencial para as atividades de 

acabamento, arremate e pintura, por exemplo. 

Segundo a Câmara Brasileira da Indústria da 

Construção (CBIC), em 2010, as mulheres já somavam mais de 

200 mil trabalhadoras com carteira assinada no País, quase o 

dobro do registrado em 2006, e 8% do total da construção civil. O 

mercado da construção civil registra um grande crescimento 

acompanhado de maior profissionalização da mão de obra 

feminina. Além disso, as tecnologias hoje disponíveis nos 
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canteiros dispensam a força física como principal atributo, que 

assim deixa de ser critério decisivo na hora da contratação para 

os postos de trabalho operacionais. 

Essas condutas, que tanto contribuem para a 

efetivação da igualdade social, devem ser estimuladas e 

incorporadas como valor social positivado em lei. Assim, as 

pequenas barreiras que vêm sendo superadas hoje se tornarão 

em grandes vitórias futuras na consolidação de uma sociedade 

mais inclusiva e igualitária. 

A medida proposta está em consonância com o que 

preconiza a própria CLT, que autoriza medidas que visem ao 

estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e 

mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções 

que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher (art. 373-A, parágrafo 

único). 

Imbuídos de tal espírito e certos da importância 

social da medida, pedimos o apoio dos nobres Pares para sua 

célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2017 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado:  

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente, assim o exigir;  

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 

seja notória e publicamente incompatível;  

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional;  

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição 

ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação 

familiar ou estado de gravidez;  

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 

temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e 

mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7287/2017 

profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

